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 MUNICÍPIO DE OEIRAS

Aviso n.º 24622/2011

Abertura de procedimento para provimento de cargo de Direcção 
Intermédia de 2.º Grau, correspondente a Chefe

da Divisão de Atendimento e Apoio Administrativo

Nos termos do n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Ja-
neiro, na redacção conferida pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, 
pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro e pela Lei n.º 3 -B/2010, 
28 de Abril, aplicável à administração local por força do n.º 1 do 
Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 104/2006, de 7 de Junho, torna -se público que, por deliberação de 
Câmara, de 16 de Março de 2011, exarado no uso de competências 
que lhe são conferidas pela alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º da Lei 
n.º 169/99 de 18 de Setembro, na redacção que lhe foi conferida 
pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, foi autorizada a abertura 
de procedimento concursal tendente ao provimento, em regime de 
comissão de serviço, do cargo de direcção intermédia de 2.º grau 
do grupo de pessoal dirigente do mapa de pessoal do Município 
de Oeiras, equiparado a Chefe da Divisão de Atendimento e Apoio 
Administrativo, nos exactos termos e condições definidos em aviso 
a publicitar na Bolsa de Emprego Público, até ao 2.º dia útil, após a 
publicação deste aviso.

13 de Dezembro de 2011. — Pelo Presidente, a Directora Municipal 
da Direcção Municipal de Administração e Desenvolvimento Organi-
zacional, Paula Magalhães Saraiva.

305461752 

 MUNICÍPIO DO SEIXAL

Aviso (extracto) n.º 24623/2011
Nos termos do n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, 

na redacção que lhe foi dada pelas Leis n.º 51/2005, de 30 de Agosto, 
n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro, e n.º 3-B/2010, de 28 de Abril, 
torna -se público que, por despachos do senhor Presidente da Câmara 
Municipal do Seixal, n.º 806-PCM/2011, de 14 de Outubro de 2011 e 
n.º 831-PCM/2011, de 28 de Outubro de 2011, se encontram abertos e 
publicados na Bolsa de Emprego Público, a partir do segundo dia de 
publicação do presente aviso e pelo prazo de 10 dias úteis, os procedi-
mentos concursais, a seguir identificados, com vista ao recrutamento dos 
cargos de direcção intermédia de 1.º grau, cujas competências constam do 
Regulamento dos Serviços Municipais da Câmara Municipal do Seixal, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 50, de 11 de Março:

Referência 02/DIR/2011 — Director(a) de Departamento de Desen-
volvimento Estratégico;

Referência 06/DIR/2011 — Director(a) de Departamento de Fiscali-
zação e Intervenção Veterinária;

Referência 07/DIR/2011 — Director(a) de Departamento de Conser-
vação e Segurança das Instalações;

Referência 13/DIR/2011 — Director(a) de Departamento de Desporto;
Referência 16/DIR/2011 — Director(a) de Gabinete do Arco Ribei-

rinho Sul;
Referência 18/DIR/2011 — Director(a) de Gabinete de Projectos 

Estratégicos de Mobilidade e Transportes.
15 de Dezembro de 2011. — A Vereadora do Pelouro dos Recursos 

Humanos, Modernização Administrativa e Acção Social, Corália de 
Almeida Loureiro.

305473498 

PARTE J3

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Direcção-Geral da Administração e do Emprego Público

Aviso n.º 24624/2011

Comissão de Trabalhadores

Estatutos da Comissão de Trabalhadores do ex-Instituto
do Desporto de Portugal, I. P.

Os presentes Estatutos obedecem ao cumprimento do disposto no 
artigo 300.º do Regime e do Capítulo XIV do Regulamento, ambos 
anexos à Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro.

CAPÍTULO I

Princípios gerais — Colectivo dos trabalhadores

Artigo 1.º
Colectivo dos trabalhadores

1 — O colectivo dos trabalhadores é constituído por todos os tra-
balhadores do ex-Instituto do Desporto de Portugal, I. P. (doravante 
abreviado por ex-IDP).

2 — O colectivo dos trabalhadores organiza-se e actua pelas formas pre-
vistas nestes Estatutos e na lei, nele residindo a plenitude dos poderes e di-
reitos respeitantes à intervenção democrática dos trabalhadores do ex-IDP.

Artigo 2.º
Órgãos do colectivo

São órgãos do colectivo dos trabalhadores:
a) A Assembleia Geral de Trabalhadores, adiante designada AGT;
b) A comissão de trabalhadores, adiante designada CT;
c) As subcomissões de trabalhadores, adiante designadas SCT.

CAPÍTULO II

Assembleia Geral de Trabalhadores

Artigo 3.º
Assembleia Geral de Trabalhadores

A AGT é o órgão constituído por todos os trabalhadores do ex-IDP reu-
nidos em plenário previamente convocado nos termos destes Estatutos.

Artigo 4.º
Competência da AGT

1 — Compete à AGT:
a) Apreciar e deliberar sobre assuntos que lhe sejam submetidos pela 

CT e ou pelas SCT;
b) Apreciar e deliberar sobre assuntos apresentados pelos trabalhado-

res, desde que constem da convocatória, que deve ser feita nos termos 
destes Estatutos, ou constantes da ordem de trabalhos aprovada;

c) Dirimir em última instância os conflitos ou resolver os diferendos 
entre os órgãos do colectivo, ou entre estes e os trabalhadores, podendo 
eleger comissões de inquérito para instrução e estudo dos processos 
com o propósito de habilitar a AGT a decidir de uma forma recta, justa 
e esclarecida.

2 — As propostas de extinção da CT ou das SCT, ou de destituição 
de todos ou de qualquer dos seus membros, devem ser obrigatoriamente 
referendadas através de votação directa, universal e secreta antes de 
submetidas a deliberação em AGT.

Artigo 5.º
Convocação da AG

1 — A AGT será convocada pela CT, por iniciativa própria ou a re-
querimento das SCT ou de pelo menos 100 ou 20 % dos trabalhadores 
do ex-IDP.

2 — Os requerimentos formulados pelas SCT e pelos trabalhadores, 
previstos no número anterior, devem ser dirigidos à CT por escrito, 




